ANEXO UNICO

Item Fundamento legal

Unidade responsavel

GESTAO

Art. 60, 1 da Resolucdo
CNJ n. 215/2015.

Objetivos estratégicos, Instrugdo Normativa
metas, indicadores e TCU n. 84/2020.
resultados alcancgados.

Art. 60 da Decisédo
Normativa TCU n.
198/2022.
Valor piblico em termos ~ .
de produtos e resultados Instrucao Normativa
P TCU n. 84/2020.
gerados, preservados ou
entregues nq exercicio, e Art. 6o da Decisio
a capacidade de ;
continuidade em Normativa TCU n.
198/2022.

exercicios futuros.

Levantamentos

estatisticos sobre a

atuacéo do drgéo Art. 6o, IV, da
¢ - 940, Resolucdo  CNJ n.

conforme glosséarios e

indicadores da Resolugédo 215/2015.

CNJ n. 76/2009.

COPEG

(Planejamento Estratégico)

ASPLAN STI
(PDTIC)

CG-PLS e NSA
(PLS)

COPEG
(Cadeia de Valor
- Iniciativas Estratégicas x
Valor Pablico
-TRE em numeros)

COMAC

(Contratagbes Estratégicas
x Valor Pablico)

SEADE
(Estratégicos, metas
nacionais, Justica em

Numeros)

Periodicidade

Inclusbes:

30 de abrii de cada
exercicio para dados
referentes a
planejamento
estratégico (objetivos
estratégicos, metas e

indicadores).

20 de marco de cada

exercicio para 0s
resultados alcangados
com a execugdo da

estratégia do exercicio
anterior.

Atualizacdes:

Até trinta dias apdés o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Inclusdes:

Até 30 de abril de cada
exercicio para dados
referentes a cadeia de
valor.

Até o dia 20 de marco
de cada exercicio para
os resultados
alcancados com a
execucdo da estratégia
do exercicio anterior.

Atualizacdes:

Até trinta dias apds o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Até trinta dias ap6s o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas

informacdes.



Item

Dados gerais para o
acompanhamento de
programa, acoes e
projetos desenvolvidos
(com indicacao da
unidade responsavel,
principais metas e
resultados).

Dados gerais para o
acompanhamento de
obras.

Principais acoes de

supervisdo, controle e de
correicdo adotadas para a

garantia da legalidade,
legitimidade,

economicidade e
transparéncia na

aplicacdo de recursos.

Competéncias e
responsabilidades do
Orgao.

Estrutura organizacional
com a relagdo hierarquica
entre as unidades.

Enderecgo eletrdnico.

Principais cargos e seus
ocupantes.

Fundamento legal

Art. 6°, lll, da Resolugéo
CNJ n. 215/2015.
Instrucédo Normativa
TCU n. 84/2020.

Art. 60 da Decisao
Normativa TCU n.
198/2022.

Art. 60, lll, da Resolucéo
CNJ n. 215/2015.

Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

Art. 60 da Decisdo
Normativa TCU n.
198/2022.

Instrucao Normativa
TCU 84/2020.

Art. 60 da Decisédo
Normativa TCU n.
198/2022.

Resolucéo CNJ n.

309/2020, arts. 32 e 69.

Art. 60, Il, da Resolucédo
CNJ n. 215/2015.

Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

Art. 60 da Deciséao
Normativa TCU n.
198/2022.

Art. 60, 11, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015.

Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

Art. 60 da Decisao
Normativa TCU n.
198/2022.

Art. 60, 11, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015.

Instrucdo Normativa
TCU n. 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Unidade responsavel

SEGEP

(Iniciativas Estratégicas)

STI
(Iniciativas do PDTIC)

NSA
(Planos de Agédo do PLS)

SEENG

COAUD

(Planos e Relatérios de
Auditoria)

CRE

(Inspecdes e Correicdes)

SELEJ

(Regimentos e Regulamento)

SELEJ

(Organograma)

SEAPU

SEAUR

(Composicdo do Pleno)

GAB-DG

(Composicédo da Secretaria)

Periodicidade

Até trinta dias ap6s o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Até trinta dias ap6s o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Até trinta dias apds o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Até trinta dias ap6s o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Até trinta dias apds o
final de cada trimestre

ou sempre que
ocorrerem mudancas
relevantes nas
informacdes.

Sempre que ocorrerem
mudancas nas
informacdes.

Sempre que ocorrerem
mudancas nas
informacdes.



Item
Atos normativos
expedidos.
Mecanismo que
possibilite o]
acompanhamento dos
respectivos
procedimentos e

processos administrativos
instaurados que néo se
enquadrem nas hipoteses
de sigilo.

Agenda do Presidente e
do Diretor-Geral.

Dados relativos as
Eleicbes.
Dados relativos aos

partidos politicos.

Consulta a jurisprudéncia,
a legislagao eleitoral.

Consulta a
processual.

tramitacao

Audiéncias
consultas  publicas ou
outras formas de
participacdo popular.

publicas,

Calendario das sessdes
colegiadas.
Pauta de julgamento

das sess6es do Plenario.

Transmissao ao vivo, pela

internet, das sessdes
plenérias.

Video da sessdo dos
6rgéos colegiados

disponibilizado
acesso.

para

Fundamento legal

Art. 60, V, da Resolucdo
CNJ n. 215/2015.

Art. 60, IX, da Resolucédo
CNJ n. 215/2015.

Boa Pratica

Art. 60, IX, da Resolucéo
TRE-SE n. 184/2016.

Art. 60, IX, da
Resolucdo TRE-SE n.
184/2016.

Art. 60, IX, da
Resolucdo TRE-SE n.
184/2016.

Art. 60, IX, da Resolucédo
TRE-SE n. 184/2016.

Unidade responsavel

SELEJ
(Portarias, Resolugdes e
Provimentos do TRE/SE)

Ouvidoria
(Consulta Solicitagao)

SJD

(Acesso externo SEI)

Gab-PRES
Gab-DG
Diversas

SEDIP

SECEP

SELEJ

COREP

AUDIENCIA E SESSOES

Art. 90, Il, da Lei n.

9.527/2011.

Art. 60, VI, da Resolucédo
CNJ n. 215/2015.

Artigo 70, inciso V, da Lei
n. 12.527/2011.

Art. 22 da Resolugdo
CNJ n. 215/2015.

Art. 22, § 20, da
Resolugdo CNJ n.
215/2015.

ASCOM

COPEG

(Consultas)

GAB-DG

(Audiéncias com informagdes
repassadas pelas unidades de

referéncia por tema)

ASJUS

ASJUS

ASCOM

ASCOM

Periodicidade

Na periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Continua.

Sempre houver

alteracéao.

que

Continua.

Continua.

Continua.

Continua.

Na periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Inclusdes:

Mensal (no minimo, no
més imediatamente
anterior ao més atual).

Atualizacdes:

Sempre que ocorrerem

mudancas nas
informacdes.

Até 48h antes das
Sessfes Plenérias.

Em tempo real ou na
periodicidade de

ocorréncia dos eventos.

5 dias ap6s a data da
sesséo.



Item

Ata das sessdes

plenérias.

Presenca em plenario.

Pauta das reunides de
Comissdes e respectivos
resultados e atas.

Endereco fisico e telefone
das unidades.

Horéarios de atendimento
ao publico.

Campo denominado
'Servico de Informacgbes
ao Cidaddao” na péagina

inicial do tribunal.

Indicacdo precisa no site
de funcionamento de um
Servico de Informacdes
ao Cidadao (SIC) a que o
cidaddo possa entregar
pessoalmente o pedido
de acesso a informacdes.

Indicacdo do 6érgdo ou
unidade organica
responsavel pelo SIC

Indicacédo precisa no site
de funcionamento de um
Servico de Informaces
ao Cidadao (SIC) no
qual o cidaddo possa
enviar pedidos de
informacdo de forma
eletrénica (e-SIC)?

Indicacdo no site da
possibilidade de
acompanhamento

posterior do Pedido de
acesso a informacéao.

Fundamento legal Unidade responsével

Art. 22, § 20, da

Resolucéo CNJ n. NAP

215/2015.

Art. 8oda Lei n.

12.527/2011. NAP
NAG

Artigo 70, inciso V, da Lei
n. 12.527/2011.

(Comités e Comissdes de
Governancga)

Servico de Informa<;ado0 ao Cidad&o (SIC)

Art. 60, Il, da Resolugéo
CNJ n. 215/2015.

) SEMAN
Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020. SEAUR
Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.
Art. 60, Il, da Resolucéo
CNJ n. 215/2015.

) Ouvidoria
Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020. ASCOM
Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.
Art. 70 da Resolugédo . .
CNJ n. 215/2015. Ouvidoria
Art. 10 da Resolucgédo . .
CNJ n. 215/2015. Ouvidoria
Art. 10 da Resolucédo . .
CNJ n. 215/2015. Ouvidoria
Art.10 da Resolugédo . .
CNJ n. 215/2015. Ouvidoria
Art. 90, |, alinea "b", e
art. 10, §8 2°, da Lei n. Ouvidoria

12.527/2011.

Periodicidade

2 dias contados da data
da aprovacéo.

2 dias contados da data
da aprovacédo da Ata da

Sessdo Plenaria.

Na periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Sempre que ocorrerem
mudancas nas
informacdes.

Sempre que ocorrerem
mudancas nas
informacdes.

Continua.

Continua.

Continua.

Continua.

Continua.



Item

Divulgacdo de servigo
que permita o registro de
denuncias e reclamagdes.

Divulgacdo de servigo
que permita a avaliacao
do servigo de registro de
dendncias e reclamacdes.

Divulgacdo de servigo
que permita o]
acompanhamento de

denuncias e reclamagdes.

Respostas a Perguntas
mais frequentes da
sociedade (FAQ).

Indicacéo da
possibilidade de
acompanhamento

eletrbnico e remoto, de
forma automatizada, do

pedido de acesso a
informacao.

Indicacéo da
possibilidade de o]
interessado apresentar

pedido de informacéo por
correspondéncia ou optar
pelo recebimento da
resposta em meio fisico,
via correspondéncia ou
retirada no local.

Indicacéo da
possibilidade de o]
interessado optar pelo
tratamento sigiloso dos
seus dados pessoais.

Indicacéo da
possibilidade de isencéo

dos custos das respostas
por correspondéncia ou
em meio fisico dos
materiais utilizados
quando a situacéo
econdmica do solicitante
ndo lhe permita fazé-lo
sem prejuizo do sustento
proprio ou da familia,
declarada nos termos da
Lein. 7.115/1983.

Relatério estatistico anual
com a quantidade de
pedidos de informacéo
recebidos, atendidos e
indeferidos, bem como
informacbes genéricas
sobre os solicitantes.

Fundamento legal
Resolucéo CNJ n.
432/2021, art. 50.

Resolugdo CNJ n.
432/2021, art. 50.

Resolugdo CNJ n.
432/2021, art. 50.

Art. 60, VIII, da
Resolucédo CNJ n.
215/2015.

Art. 90, |, alinea "b", e

art. 10, 8 20, da Lei n.
12.527/2011.

Art. 11, § 1o, da
Resolucédo CNJ n.
215/2015.

Art. 11, § 30, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015.

Art. 11, § 1o, c/c o art.
16, Paragrafo Unico,
todos da Resolugao

CNJ n. 215/2015.

Art. 41, Ill, da Resolucéo
CNJ n. 215/2015.

Unidade responsavel

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Ouvidoria

Periodicidade

Continua.

Continua.

Continua.

Atualizadas sempre que
mudancgas ocorrerem.

Em tempo real.

Em tempo real.

Em tempo real.

Em tempo real.

Anual

Até o final do primeiro
trimestre de cada ano
referente ao exercicio
anterior.



Item
Descricdo das acgdes
desenvolvidas para a

concretizagcdo do direito
constitucional de acesso
a informacgao.

Dimensao "Carta de
Servicos ao Cidad&o” no
sitio eletrénico.

Aplicacéo e divulgacao de
pesquisa de satisfacédo
junto aos usuarios de
seus servigcos para avaliar
0 cumprimento

dos compromissos e dos
padrdes de qualidade de
atendimento  divulgados
na Carta de Servicos ao
Cidadao.

Instru¢c6es que permitam
ao interessado
comunicar-se com o TRE,
por meio eletrénico ou por
telefone.

Nome e cargo da
autoridade do
responsavel pelo

monitoramento da

implementacado da LAl

Plano Diretor de
Tecnologia da Informacéo
e Comunicacédo (PDTIC).

Plano de Contratagdes de
Solugdes de TIC

Painel com Informagdes
relacionadas a Tecnologia
da Informacgéo e

Comunicacao, que
permitam a extracdo de
dados publicos

Fundamento legal

Art. 41, IV, da Resolugao
CNJ n. 215/2015.

Art. 70,
13.460/17.

da Lei n.

Art. 27, da Resolucédo
TRE/SE n. 6/19.

Art. 23, da Lei
n. 13.460/17.

Art. 27, da Resolucéo
TRE/SE n. 6/19.

Art. 60, &8 40, VIl, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015.

Lei n° 12.527/2011.

Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Unidade responsavel

Ouvidoria
(Consolida informacgdes
de outras unidades)

CGCAS

CGCAS

Ouvidoria

Ouvidoria

Tecnologia da Informacdo e Comunicacao

Art. 60, da Resolucdo
CNJ n. 370/2021.

Arts. 60 e 70 da
Resolucéo CNJ no
182/2013. Resolugéo
CNJ n° 370/2021.
Resolucéo CNJ n.
347/2020.

Art. T da Resolugcdo CNJ
no 370/2021, associado
as boas praticas previstas
na Resolugdo CNJ no
215/2015.

ASPLAN-STI

ASPLAN-STI

ASPLAN-STI

Periodicidade

Anual

Até o final do primeiro
trimestre de cada ano
referente ao exercicio
anterior.

Atualizadas de acordo
com as mudancas
ocorridas nos servigos
externos prestados,
ap6s o devido processo
formal de revisdo das
Cartas de Servigos.

Mensal

Até o 3° dia util de cada
més.

Anual

Até o més de janeiro a
divulgacdo dos dados
do resultado anual
referente ao exercicio
anterior.

Continua.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncias.

Atualizado sempre que
mudancgas ocorrerem.

Anualmente

Até o dia 30 de abril, a
versao preliminar.

Até o dia 30 de outubro
o] Plano Anual de
Contratacbes - PAC do
exercicio subsequente.

Continua.



Item

Area para pesquisa no

site de conteddo que
permita 0 acesso a
informacdo de interesse

coletivo ou geral.

Possibilidade no site de
extracdo de relatérios em

diversos formatos
eletrénicos,
preferencialmente
abertos, e néo
proprietarios, tais como

planilhas e texto (CSV,
RTF), de modo a facilitar
a anélise das
informacdes.

Possibilidade no site de
acesso automatizado por
sistemas externos (ex:
webservices ou api’'s) em
formatos abertos,
estruturados e legiveis
por maquina.

Possibilidade no site de
acesso ao conteudo para
pessoas com deficiéncia,
em atendimento ao
estabelecido pela ENTIC-

JUD (art. 19, da
Resolucédo CNJ no
370/2021), a qual dispoe
sobre o Modelo de

Acessibilidade
Governo Eletrénico.

em

Anexo | da Resolugéo
CNJ n. 102/2009.

Repasses ou
transferéncias de
recursos financeiros.

Fundamento legal

Art. 60, &8 4o, |, da
Resolucédo CNJ n.
215/2015.

Art. 60 8 4o, Il, da
Resolucédo CNJ n.
215/2015.

Art. 60, § 4o, lll, da
Resolucédo CNJ n.
215/2015.

Art. 60, § 40, VI, da
Resolucéo CNJ no
215/2015; art. 80, § 30,
VIII, da Lei no

12.527/2011; art. 17 da
Lei n. 10.098/2000, e
art. 90 da Convencéo

sobre os Direitos das
Pessoas com
Deficiéncia, aprovada

pelo Decreto Legislativo
n. 186/2008; art. 20, § 20,
da Resolugdo CNJ n.
401/2021;

Boas Praticas previstas
na Resolugdo CNJ n.
370/2021.

Unidade responsavel

ASCOM

A gestédo do portal da
internet é realizado
pelo TSE

A gestédo do portal da
internet é realizado
pelo TSE

ASCOM

Gestdo Orgamentaria

Art. 6, VII, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 clc a
Resolucédo CNJ n.
102/2009.

Instrucao Normativa

TCU n. 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Artigo 80, § 1o, inciso I,
da Lein. 12.527/2011.

SEFIN

Periodicidade

Continua.
Continua.
Continua.
Em tempo real ou na
periodicidade de

ocorréncia dos eventos.

Mensal

Até o 20° dia de cada
més, na impossibilidade
de publicagdo em tempo
real.

Inscricdo em Restos a
pagar.

Anual

Até o 20° dia do més de
janeiro.



Item

Anexo Il da Resolugéo
CNJ n. 102/2009
Execucgdo orgcamentéaria e
financeira detalhada.

Execucdo dos restos a

pagar.

Reembolso de Servidoras
e Servidores Cedidos

Demonstrativo sobre
limitacdo de empenho e
movimentacéo
financeira.

A integra da lei
orgcamentaria ou do
quadro de detalhamento
da despesa.

Mapa Demonstrativo da
Execugdo Orgamentaria
do ano anterior.

Relatério de Gestédo

Fiscal.

Demonstra¢des contabeis

exigidas pelas normas
aplicaveis a UPC,
acompanhadas das
respectivas notas
explicativas, bem como
dos documentos e
informacbes de interesse
coletivo ou gerais
exigidos em normas
legais especificas que

regem sua atividade.

Fundamento legal

Art. 6, VI, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 clc a
Resolucéo CNJ n.
102/2009.

Instrugao Normativa

TCU n. 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Instru¢do Normativa n.
TCU 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

LDO vigente.

Art. 40 da Resolugdo
CNJ 195/2014

Resolucéo CNJ n.

267/2018.

Art. 9oda Resolugao
CNJ n. 195/2014

Art. 55, 82°, da Lei de

Responsabilidade
Fiscal.
Instrucao Normativa

TCU n. 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Unidade responsavel

SEFIN

SEFIN

SEFIN

SEPOR

SEPOR

SEFIN

SECOG

SECOG

Periodicidade

Mensal

Até o 20° dia de cada
més, na impossibilidade
de publicagdo em tempo
real.

Mensal

Até o 20° dia de cada
més, na impossibilidade
de publicagcdo em tempo
real.

Bimestral

Bimestral

30 dias apoés o]
encerramento de cada
bimestre.

Obs.: Link para a publicacédo
dos Orgéos setoriais.

Anual

Até 30 dias
publicacdo da LOA.

apo6s

Anual

Até o final do primeiro
trimestre de cada
exercicio com os dados
do exercicio anterior.

Quadrimestral

(até 30 dias ap6s o
encerramento do periodo
a que corresponder).

Até o dia 20 de marco
de cada exercicio com
os dados do exercicio
anterior.



Item

Relacdo dos contratados,
com os respectivos
valores pagos nos ultimos
trés anos, exceto o0s
sigilosos, nos termos da
legislagao.

Despesas com cartdo
corporativo e suprimento
de fundos, com a
descricdo dos gastos e
indicagcdo da aprovacédo

de sua prestacdo de
contas.

Informacdes sobre a
destinacdo dos recursos

provenientes da aplicacédo
de pena de prestacdo
pecuniaria recolhidos em
conta judicial vinculada.

Fundamento legal Unidade responsével
SECON
(Contratos e Convénios -
Art. 128 da Lei n. Contratagdes Diretas)

13.898/2019.
SEFIN

(Pagamentos a Fornecedores)

SEACO

(Relatério de Compras)

Boa Pratica.
SECOG

(Prestagdo de Contas de
Suprimento de Fundos)

COCRE
(1o. Grau)
Art. 40 da Resolugdo
CNJ n. 154/2012.
ASJUS
(20 grau)

Periodicidade

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Até 31 de janeiro com
dados do exercicio
anterior.

Mensal.

Na periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Mensal.

Licitagcdes, contratos e Instrumentos de Cooperacéao

Plano Anual de
Contratacéo - PAC
consolidando as
demandas de obras,

servicos de engenharia,
tecnologia da informacéo,
bens e servicos comuns,
bem como aquelas que
pretendam prorrogar, na
forma do art. 57 da Lei no
8.666/93.

integra  dos ‘Estudos
Técnicos Preliminares da
Contratacdo', desde que
nao tenha sido
considerado sigiloso.

A integra do Mapa
Comparativo de Precos,
documento que contém a
informacéo conclusiva
sobre o ‘Valor Estimado
da Licitacdo’, desde que

nao tenha sido
considerada sigiloso

integra dos editais de
licitagdo com 0s
respectivos anexos (0
anexo do edital inclui

projeto basico ou termo
de referéncia, minuta da
ata de registro de precos,
quando for o caso, e
minuta de contrato)

Resolucéo CNJ n.

347/2020. ASPLAN-SAO
Acérdéao TCU n.

2622/2015-TCU - SELIC
Plenéario.

Acérdéao TCU n.
2622/2015-Plenéario. SELIC
Art. 60, VII, “a”, da

Resolucédo CNJ n.

215/2015 clc o Acérdéao SELIC

TCU n. 2622/2015-
Plenério.

Anualmente

Até o dia 30 de abril, a
versao preliminar.

Até o dia 30 de outubro
o Plano Anual de
Contratacdes - PAC do
exercicio subsequente.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.



Item
integra dos
questionamentos
apresentados entre a

publicacdo do Edital e a
abertura da sessao
publica.

integra das impugnacdes
apresentadas entre a
publicacdo do Edital e a
abertura da sesséo
publica.

Nome do vencedor da
licitagéo.

integra dos contratos

firmados.

integra dos instrumentos
que substituem o contrato

integra dos Termos

Aditivos assinados.

A integra do Projeto
Basico, Termo de
Referéncia e documento
similar, desde que nao
tenha sido considerado
sigiloso

A integra da autorizagao
da dispensa ou
inexigibilidade de
licitagcdo, desde que néo
tenha sido considerado
sigilosa

integra dos instrumentos

de cooperacgao
(convénios, termos de
cooperagao, de

compromisso, protocolo
de intencBes, acordos de

cooperagdo técnica e
outros instrumentos
congéneres) vigentes,

exceto os sigilosos,
termos da legislagéo.

nos

Fundamento legal

Art. 60, VII, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéao
TCU n. 2622/2015-
Plenéario.

Art. 60, VII, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéao
TCU n. 2622/2015-
Plenéario.

Art. 60, VII, “a”, da
Resolucédo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéao
TCU n. 2622/2015-
Plenéario.

Art. 60, VII, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéao
TCU n. 2622/2015-
Plenario.

Art. 62 da Lei
8.666/1993, os art. 91 e
95 da Lei no
14.133/2021 e Lei no
12.527/2011

Art. 60, VII, “a”, da
Resolugcdo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéao
TCU n. 2622/2015-
Plenario.

Art. 60, VII, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéao
TCU n. 2622/2015-
Plenéario.

Art. 60, VII, “a”, da
Resolucéo CNJ n.
215/2015 c/c o Acérdéo
TCU n. 2622/2015-
Plenério.

Art. 129 da Lei n.
13.242/2015.

Unidade responsavel

SELIC

SELIC

SELIC

SECON

SECON

SECON

SECON

SECON

SECON

Periodicidade

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.



Item

Empresas declaradas
suspensas do direito de
participar de licitacdo ou
impedidas de contratar
com a Administracao
Publica.

Estrutura Remuneratéria
Anexo Il - Alineas “a",
b ec.

Estrutura de Pessoal
Anexo IV - Alinea “a”.

Estrutura de Pessoal
Anexo IV - Alineas “b” e
“c".

Estrutura de Pessoal
Anexo IV - Alinea “d”.

Estrutura de Pessoal
Anexo IV - Alinea “e”.

Estrutura de Pessoal
Anexo IV - Alinea T.

Estrutura de Pessoal

Anexo IV - Alinea “g”.

Estrutura de Pessoal
Anexo IV - Alinea “h”".

Estrutura de Pessoal
Anexo V - Alinea “a”.

Estrutura de Pessoal
Anexo V-Alinea “b".

Empregadas e
empregados de empresas
contratadas em exercicio
- Anexo VI.

Estrutura de Pessoal
Anexo VII.
Estrutura Remuneratéria

Anexo VIII (Remuneracéo
e Quadro de Rubricas).

Fundamento legal

Lei 12.846/2013-Lei
Anticorrupcéo.

Unidade responsavel

SELIC

SECON

Gestdo de Pessoas

Art. 60, VII, *“c", da
Resolucéo CNJ n.
215/2015.

Resolucédo CNJ n.

102/2009 e 215/2015.

Resolucédo CNJ n.
102/2009 e 215/2015.

Resolugdo CNJ n.
102/2009 e 215/2015.

Resolucéo CNJ n.
102/2009 e 215/2015.

Resolucédo CNJ n.
102/2009 e 215/2015.

Resolucéo CNJ n.
102/2009 e 215/2015.

Resolucéo CNJ n.
102/2009 e Art. 108 da
Lei n. 13.242/2015.

Resolucéo CNJ n.
102/2009 e 251/2015.

Resolucéo CNJ n.
102/2009 e 251/2015.

Resolucéo CNJ n.
102/2009, Art 3o, inciso
IV, conjuntamente com o

Art 40 , paragrafo 1o,
inciso Il
Resolucéo CNJ n.

102/2009 e 251/2015.

Art. 6° e art. 7°-A da Res.
CNJ n. 215/2015, c/c a
Res. CNJ n. 102/2009. IN
TCU n. 84/2020. DN TCU
n. 198/2022.

SEPAG

SEGED

SEREF

SEGED

SEAUR

SEAUR

SEAUR

SEBAD

SEAUR

SEREF

COSER

SEREF/SEAUR

SEPAG

Periodicidade

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Anualmente

Até o final do primeiro
trimestre de cada ano,

sendo atualizado
sempre que houver
alteracéo.

Quadrimestral

Até o 15° do més
subsequente ao de
referéncia, refletindo a
posicao do ultimo dia
dos meses de abril,
agosto e dezembro.

Manter informacédo que
néo se aplica, uma vez
que a JE néo possui
quadro préprio de
magistrados.

Quadrimestral

Até o 15° do meés
subsequente ao de
referéncia, refletindo a
posicdo do dltimo dia
dos meses de abril,
agosto e dezembro.

Continuo (atualizado
sempre que houver
mudanca na

composicao).
Mensal (automatico).
Mensal

Até o 15° dia do més
subsequente ao de
referéncia

Automatico com
possibilidade de
consulta diaria

Mensal
Até o 15° dia do més

subsequente ao de
referéncia (automatico).



Item

Tabela de Lotacdo de
Pessoal (TLP), nominal na
qual constem todas as
unidades administrativas e
judiciarias, com
identificacdo nominal dos
servidores, cargos efetivos,
cargos em comissdo e
fungdes ocupadas.

Tabela de Lotagcdo de
Pessoal - Apoio Direto e
Indireto a Atividade
Judicante.

Rol de responsaveis.

Relacdo de membros e
servidores que se
encontram afastados para
o exercicio de funcdes
em outros oOrgdos da
Administracdo Publica.

Relacdo dos servidores
que atuam no regime de
teletrabalho.

Relacdo dos profissionais
ou 6rgdos cadastrados no
Cadastro Eletrénico de
Peritos e Orgéos
Técnicos ou Cientificos.

Diarias e passagens.

Informacdes sobre os
valores repassados
mensalmente para o
INSS e o Fundo de

Previdéncia, indicando o
montante do Patrocinador
e Patrocinado.

Relacdo de membros e
servidores que participam

de Conselhos e
assemelhados,
extemamente a

instituicao.

Fundamento legal Unidade responsével

Art. 60, VII, “b”, da ASPLAN-SGP
Resolugcdo CNJ n.
2015/2015
Resolucéo CNJ n.
219/2016. ASPLAN-SGP
Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

SEREF
Deciséo Normativa
n. TCU 198/2021.
Art. 60, VII, “e”, da SEAUR
Resolucéo CNJ n.
215/2015. SEREF
Art. 50 § 8o, da
Resolucéo CNJ n. SEREF
227/2016.
Art. 30 da Resolugéo SID/COREP

CNJ n. 233/2016.

Art. 30, VI, da Resolucédo

CNJ n. 102/2009. ASPLAN-SGP

Boa Pratica. SEPAG
Art. 60, VII, “f, da SEAUR
Resolucédo CNJ n.

215/2015. ASPLAN-SGP

Periodicidade

Semestral

Até 30 de margo e até
30 de setembro.

Semestral

Até 30 de margo e até
30 de setembro.

Mensal.

Semestral e ser
atualizadas sempre que
ocorrer mudanga.

Manter a informacéo de
que o] regime de
teletrabalho ndo foi
adotado por este TRE.

Manter a informacéo de
que o TRE-SE adota o
cadastro mantido pelo
TJ.

Mensal

Até o 15° dia do
subsequente ao de
referéncia.

Mensal

Até o 15° dia do
subsequente ao de
referéncia.

Semestral e
atualizada sempre
ocorrer mudanca.

ser
que



Item

Atos de provimentos e
vacéancias de cargos
efetivos e comissionados,
bem como de funcbes de
confianga.

Lista completa de

estagiarios.

Relacdo dos servidores
requisitados ordinaria e
extraordinariamente, na
qual deverdo constar
todas as informac®es
relacionadas no Art. 14-A
da Resolugéo TSE
23.695/2022.
integra dos editais de
concursos e selegdes
publicas realizados para
provimento de cargos.

dos
que

Curriculo
magistrados
compdem o Tribunal.

Prestacdes de contas ou
relatério de gestdo do
ano anterior.

Relatério Anual das

Atividades Exercidas

Certificado de Auditoria
contendo o Parecer do
Orgéo de Controle Interno
(6rgaos federais) e
demais exigéncias da
legislacdo de prestacéo
de contas.

Publicacdo da deciséo
quanto a regularidade das
contas proferida pelo
Orgéo de Controle
Externo.

Fundamento legal

Art. 100 da
13.242/2015.

Lei n.

Boa Pratica.

Resolucéo TSE

23.695/2022.

Boa Pratica.

Artigo 8o, da Lei n.

12.527/2011.

Unidade responsavel

SEREF

SEGED

SEAUR

Comissédo de Concurso
Publico

SEAUR

Auditoria e Prestacdo de Contas

Lei de
Orcamentéarias

Diretrizes

Art. 80, Il, primeira parte,

e I, da IN TCU n.
84/2020, e legislacbes
sobre prestacao de
contas.

Arts. 40 e 50 da
Resolucéo CNJ no
308/2020

Art. 13, § 60, da IN TCU
n. 84/2020.

Lei de Diretrizes
Orcamentarias
Acérdéo TCU n°
2.622/2015-Plenéario.

Boas Praticas.

SEADE

COAUD

COAUD

COAUD

Periodicidade

Mensal
Até o 15° dia do més
subsequente ao de
referéncia.
Mensal (quando
houver).
Na periodicidade de

ocorréncia.

Da publicacdo do edital
de abertura do certame
até a homologacgdo do

resultado final do
concurso.
Continua e ser

atualizada sempre que
ocorrer mudanca.

Anual

Até o dia 23 de marco
de cada exercicio com
os dados do exercicio
anterior.

Anual

Até o dia 20 de marco
de cada exercicio com
os dados do exercicio
anterior.

Anual

Até o dia 31 de marco
de cada exercicio
referente as contas do
exercicio anterior.

Anual



Item

Plano Anual de Auditoria
e Plano Anual de
Capacitacdo de Auditoria
(PACAud)

Relatérios e Informes de

Fiscalizagao.

Determinacgdes e
Recomendacbes do TCU.

Plano de Auditoria de
Longo Prazo.

Plano de Logistica
Sustentavel (PLS).

Planos de agcdo do PLS.

Relatérios anuais de
desempenho do PLS.

Fundamento legal

Resolucédo CNJ n.
309/2020, arts. 32 e 69.

Instrucao Normativa
TCU n. 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Instru¢do Normativa n.
TCU 84/2020.

Decisdo Normativa TCU
n. 198/2022.

Resolucéo CNJ n.

309/2020.

Unidade responsavel

COAUD

COAUD

GAB-PRES

COAUD

Sustentabilidade e Acessibilidade

Resolucéo CNJ n.
400/2021.
Resolucédo CNJ n.
400/2021.
Resolucédo CNJ no
400/2021.

CG-PLS

NSA

CG-PLS

NSA

CG-PLS

NSA

Periodicidade
Inclusbes:
Anual
Até o décimo-quinto dia
atil de dezembro
referente ao exercicio

subsequente.

Atualizacdes:

Sempre que forem
autorizadas
modificacbes nos

Planos.

Na periodicidade de
ocorréncia.

Na periodicidade de
ocorréncia.

Inclusdes:
Quadrienal

Até o décimo-quinto dia
Gtil de dezembro do ano
anterior ao periodo do
PALP.

Atualizacdes:

Sempre forem
autorizadas

modificagbes no PALP.

que

Em tempo real ou na
periodicidade de
ocorréncia dos eventos.

Anual

Até o final do primeiro
trimestre de cada
exercicio e ser
atualizadas sempre que
mudancgas ocorrerem.

Anual

Até o Ultimo dia atil de
fevereiro de cada ano



Item

Utilizacao de intérprete de
linguagem Dbrasileira de
sinais em manifestagcdes

publicas

Utilizacdo de legenda em
manifestagdes publicas
Utilizacao de
audiodescrigcédo em
manifestagdes publicas
InformacGes basicas
sobre a aplicacdo da
LGPD (incluindo os
direitos  dos titulares,
atribuicdes de
controlador(a) e
encarregada(o) e os
requisitos para o]
tratamento legitimo de

dados pessoais)

Formulario para exercicio
de direitos dos titulares
de dados pessoais.

Fluxo de atendimento de

demandas da ANPD e
dos titulares e de
incidentes de violacao.

Informacdes sobre

tratamento e protecdo de
dados pessoais (politica
de tratamento e protecdo,

politica de privacidade
para navegacgéao no
website e aviso de
cookies).

Lista de veiculos oficiais
utilizados, com indicacgdo
das quantidades em cada
uma das categorias
definidas no art. 2° da
Resolugdo CNJ 83/2009.

Rol das informag¢des que
tenham sido
desclassificadas nos
Gltimos 12 meses.

Fundamento legal

Unidade responsavel

ASCOM

ASCOM

ASCOM

Lei Geral de Protecdo de Dados

Art. 4®, | e VI, da
Resolucéo CNJ n®
401/2021.

Art. 40, | e VI, da
Resolucédo CNJ no
401/2021.

Art. 40, | e VI, da
Resolucédo CNJ n.
401/2021.

Art. lo, |Il, a, da
Recomendacdo CNJ n.
73/2020 c/c art. 1o, V, da
Resolucéo CNJ n.
363/2021.

Art. lo, I, b, da

Recomendagcdo CNJ n.
73/2020.

Art. lo, IV, b, da
Resolucéo CNJ n.
363/2021.

Art. 1o, lll, a, c/c art. 1o,

VI, da Resolugdo CNJ n.
363/2021.

Gestor(a) de Segurancga
de Dados Pessoais

QOuvidoria Eleitoral

Comité Gestor de
Tratamento e Protecao
de Dados Pessoais

Comité Gestor de
Tratamento e Protecao
de Dados Pessoais

Outros

Art. 50 da Resolucédo
CNJ n. 83/2009.

Art. 41, |, da Resolucéo
CNJ n. 215/2015.

COSER

COGIN

Periodicidade

Continua.

Continua.

Continua.

Inicialmente e quando
houver alteracéo.

Inicialmente e quando
houver alteracéo.

Inicialmente e quando
houver alteracéo.

Inicialmente e quando
houver alteracéo.

Anual

Até 31 de janeiro de
cada ano.

Anual

Até 31 de janeiro de
cada ano.



